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Projeto de Lei
 
Denomina " Renato de Rezende Barbosa” o

dispositivo no Km 414 + 750, da Rodovia Miguel

Jubran, SP 333, localizado em Assis.
 

 
 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:
 
 
 

Artigo 1º - Passa a denominar-se “Renato de Rezende Barbosa” ” o dispositivo no Km 414 + 750, da
Rodovia Miguel Jubran, SP 333, localizado em Assis.
 
 
 
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

 
 
Renato de Rezende Barbosa nasceu em 10 de janeiro de 1918, em São Simão, perto de Cravinhos,
região de Ribeirão Preto, São Paulo, filho de Eugênio Barbosa de Rezende e Olga Ottoni de Rezende
Barbosa. Passou sua infância na Fazenda Estrela d’Oeste, localizada a 15 km de Cravinhos, onde
predominavam atividades como o cultivo do café, a cultura do algodão, além da criação de gado e porcos.
 
 
 
Foi alfabetizado na escola da zona rural próxima à Fazenda Estrela d´Oeste. Após concluir os estudos
fundamentais em Cravinhos, mudou-se para São Paulo para estudar no Colégio São Bento. A crise
econômica de 1929 impactou os produtores de café, incluindo seu pai, Dr. Eugênio Barbosa de Rezende.
Para superar as dificuldades, Eugênio diversificou as culturas na fazenda, tornando a Fazenda Estrela
d´Oeste uma das maiores produtoras de algodão do Estado.
 
 
 
Após a morte de Dr. Eugênio em 1934, Olga Ottoni de Rezende Barbosa assumiu os negócios, com a
participação de seus filhos.  Renato,  após concluir  o ginásio em 1935,  mudou-se para Marília  para
trabalhar na Companhia Agrícola Rezende. A administração das fazendas foi conduzida por Renato e seu
tio Nélson, trabalhando juntos por quatro anos antes de Renato assumir a responsabilidade sozinho,
sempre seguindo as orientações de sua mãe.
 
 
 
Em 1944, adquiriu a Fazenda Nova América em Assis,  São Paulo.  Em 21 de julho do mesmo ano,
realizou o primeiro pouso com seu avião na nova propriedade. Optou pelo cultivo da cana-de-açúcar
devido  às  condições  climáticas  e  características  do  solo  da  região,  abandonando  o  café  que  era
severamente afetado pelas frequentes geadas. Após a compra, orientou seus funcionários a arrancarem
os pés de café queimados e prepararem a terra para receber as novas mudas de cana-de-açúcar.
 
 
 
Ao longo dos anos,  Renato  dedicou-se ao aprimoramento  da produção,  investindo em tecnologia,
modernizando a usina e ampliando as operações. A primeira moagem de cana-de-açúcar ocorreu em
1947.
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Com o crescimento da empresa, foram adquiridas novas unidades e realizadas melhorias nos parques
industriais, incluindo a incorporação de novos equipamentos e expansão da área de plantio. Renato
esteve à frente da administração das empresas até os anos 70,  quando seus filhos assumiram as
responsabilidades.  Durante  a  década  de  80,  realizou  diversas  viagens  ao  exterior  em  busca  de
aprimoramento, atualização e inovações tecnológicas. Renato de Rezende Barbosa faleceu em 21 de
setembro de 2003, aos 85 anos.
 
Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação do presente projeto de lei.
 
 
 

Sala das Sessões, em
 

 
 
 

Mauro Bragato - PSDB
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